
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

ATO DA REITORIA N11/ 7 q /2002 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO E REITOR DA UNIVERSIDADE DE 
BRASILIA, no uso de suas atribuições estatutárias, de acordo com a Resolução 
n. 001/1 992 do Conselho Diretor da FUB, e tendo em vista o constante do processo 
UnBDoc n. 42977/2002 (Memorando n. 202/FAL, de 28 de agosto de 2002), 

RESOLVE: 

Autorizar a baixa, do acervo patrimonial da Fundação Universidade de 
Brasulia/FUB, de dois pára-raios acima de 15KV até 36,2KV, por orientação da 
Comissão de Segurança da UnB, e posterior envio ao Conselho Nacional de Energia 
Nuclear/CNEN. 

Brasília, J2 de 	 de 2002. 

't 
Lauro Morhy 

Reitor 

cc: DAF!DRM!PAT/FAL/ACS. 


